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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Assegurar a revitalização das seis zonas e a sua implementação estável e 

eficiente, para ajudar a construir círculos comerciais característicos 

 

Sendo Macau uma cidade onde se cruzam a história, a cultura e o 

desenvolvimento moderno, os bairros históricos e as ruínas industriais, entre outros 

recursos, são não só veículos da memória da cidade, mas também o potencial nuclear 

para a promoção da indústria de turismo cultural. Nesta iniciativa inovadora, o 

Governo classificou tematicamente as seis zonas, extraindo as suas características 

históricas e culturais para criar PI exclusiva. Este plano não só se alinha perfeitamente 

com o rumo de desenvolvimento de Macau de “forjar a alma através da cultura e 

potenciar a economia através da indústria”, como também responde de forma precisa 

à dupla procura: a dos residentes por espaços de vida de alta qualidade e a dos 

turistas por experiências culturais e turísticas profundas. 

 

O Governo criou uma estrutura de operação composta por três níveis, isto é, a 

“supervisão e coordenação governamental, investimento de recursos por parte das 

empresas de lazer, e construção da plataforma pela sociedade civil”1 , com vista a 

captar a criatividade da população e a dinamizar o mercado. A integração das zonas 

do Centro Histórico e a triagem do fluxo de pessoas nas Ruínas de São Paulo têm 

como objectivo injectar uma nova dinâmica no desenvolvimento equilibrado e 

sustentável da indústria de turismo cultural de Macau. Ao mesmo tempo, no plano em 

questão refere-se, expressamente, a criação de postos de trabalho para os residentes 

e a revitalização dos bairros, o que demonstra plenamente o princípio de “ter por base 

a população”, consagrado nas Linhas de Acção Governativa, e que permite que os 

 

1  Macao Daily News, de 16 de Dezembro de 2025, 

https://appimg.modaily.cn/app/szb/pc/content/202512/16/content_451978.html 
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frutos da revitalização urbana beneficiem verdadeiramente a população. 

 

Com vista a promover uma implementação mais estável e eficaz do referido plano 

e a produzir os efeitos previstos, interpelo sobre o seguinte: 

 

1. Com base nas medidas nucleares de coordenação e planeamento, supervisão 

e gestão, coordenação de recursos e interacção preliminar da estrutura, com vista a 

elevar, de forma contínua, a eficácia e a sinergia do funcionamento desta estrutura, o 

Governo deve clarificar as competências e responsabilidades para criar um 

mecanismo permanente de comunicação e coordenação inter-subjectiva e de 

resolução de divergências, de modo a assegurar a eficácia colaborativa na execução 

das políticas. Já o fez? 

 

2. Prevê-se que o novo modelo de desenvolvimento revitalizado das seis zonas 

vai criar uma série de postos de trabalho. O Governo já procedeu a alguma previsão 

do número de postos de trabalho e definiu algum plano concreto sobre os mecanismos 

de recrutamento e formação, bem como planos específicos de apoio ao emprego e de 

adaptação de competências para os jovens de Macau? 
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